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   GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 106, de 14 de Fevereiro de 2024.

“Dispõe sobre exoneração de servidor em cargo efetivo, e dá
outras providências. ”

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  COLINAS  DO  TOCANTINS,
ESTADO DO  TOCANTINS,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  do
disposto no artigo 70, I e XI da Lei Orgânica Municipal,

Considerando o  OFICIO/SEA Nº  151/2024,  da  Secretaria
Municipal  de  Administração/Diretoria  de  Gestão  de  Pessoas/RH,
solicitando emissão de Portaria de exoneração a pedido de servidor
em cargo efetivo no Município de Colinas do Tocantins.

R E S O L V E:

Art. 1º. Exonerar a pedido, a servidora em cargo efetivo,
abaixo relacionada, a partir do dia  08 de fevereiro de 2024,  como
segue:

ITEM SERVIDOR MAT CARGO LOTAÇÃO

01 Dianary Sousa Franca 2470 Auxiliar de Serviços Gerais Secretaria Municipal de Educação

Art.  2º.  Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Colinas do Tocantins

Josemar Carlos Casarin

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 107, de 14 de Fevereiro de 2024.

”Dispõe Sobre Progressão Funcional Vertical de Profissionais do
Quadro da Educação do Município de Colinas do Tocantins.”

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  COLINAS  DO  TOCANTINS,
ESTADO DO  TOCANTINS,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  do
disposto no artigo Lei Orgânica Municipal,70, I e XI da da Lei Orgânica
Municipal,

Considerando,  o  que  consta  na  LEI  MUNICIPAL  Nº.
1.828/2022 DE 21 DE MARÇO DE 2022, que dispõe sobre o Plano de
Cargos,  Carreiras  e  Remunerações  dos  Profissionais  da  Educação
Básica  do  Município  de  Colinas  do  Tocantins  –  PCCR,

Considerando,  o  OFICIO/SEA  N°  150/2024,  emitido  pela
Secretaria Municipal de Administração/Diretoria de Gestão de Pessoas/RH
solicitando emissão de Portaria de Progressão Funcional Vertical a
servidora enquadrada no PCCR do Quadro da Educação.

R E S O L V E:

Art.  1º.  Conceder  Progressão  Funcional  Vertical   ao
servidor abaixo relacionado, lotado na Secretaria Municipal de Educação,
com seus efeitos a partir de fevereiro de 2024, como segue:

ITEM SERVIDORA CARGO MAT NIVEL ATUAL NIVEL
PROGRASSÃO

01 Carlito Bispo Souto Tecnico em Gestão Escolar 216 II - Graduado III – Pós Graduado

Art.  2º.  Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Colinas do Tocantins

Josemar Carlos Casarin

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 108, de 14 de Fevereiro de 2024.

 “Dispõe  sobre  redução  de  carga  horária  a  servidora  do

Município de Colinas do Tocantins – TO.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE COLINAS DO TOCANTINS,
ESTADO DO  TOCANTINS,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  do
disposto no artigo 70, inciso I e XI da Lei Orgânica Municipal,

Considerando,  o  OFICIO/SEA  N°  153/2024,  emitido  pela
Secretaria  Municipal  de  Administração/Diretoria  de  Gestão  de
Pessoas/RH,  solicitando emissão de Portaria de  redução de carga
horária de servidor.

R E S O L V E:

Art. 1º. Conceder, redução de carga horária de 40 horas
semanais para 20 horas semanais, a partir do dia 15 de fevereiro de
2024, ao servidor abaixo relacionado:

ITEM NOME CARGO MAT LOTAÇÃO

01 Maykon Dhonnes de Oliveira
Cardoso Professor 16287 Secretaria Municipal de Educação

Art.  2º.  Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Colinas do Tocantins

Josemar Carlos Casarin

Prefeito Municipal

PORTARIA DE DIÁRIAS Nº 10, de 15 de Fevereiro de 2024.

“DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO DE DESPESA COM VIAGEM E
TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  COLINAS  DO  TOCANTINS,  Estado  do
Tocantins, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o que
estabelece  o  Decreto  04/2017  e  Lei  Municipal  nº  1.768/2021.
CONSIDERANDO  o  Proc.  Administrativo  071/2024  o  qual  expõe  a
necessidade  de  deslocamento  de  servidor  deste  Município,  para
empreender viagem para atender demandas do Municipio de Colinas do
Tocantins.  R E S O L V E: Art.  1º – Autorizar o Sr.  Fernando Batista
Henrique, servidor deste Município, matricula funcional N° 16844, lotado
na  equipe  técnica  municipal,  para  empreender  viagem à  Cidade  de
Palmas - TO, no dia 15 de fevereiro de 2024, quando estará no curso para
introdução da lei 14.133 com o consultor Everton Meireles Coutinho na
cidade de Palmas-TO. Art. 2º – Fica autorizado conceder 1 diaria no valor
unitário de R$ 100,00, com valor total de R$ 100,00 para custeio de
despesas com alimentação. Art. 3º – A diária tratada no inciso anterior,
só  será  concedida  mediante  a  comprovação  de  despesa  gerada  na
viagem imediatamente anterior. Art. 4° – Esta Portaria entra em vigor na
data de sua expedição, revogado as disposições em contrário. Registre-
se e publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Colinas do Tocantins - TO

Josemar Carlos Casarin

Prefeito Municipal

PORTARIA DE DIÁRIAS Nº 11, de 15 de Fevereiro de 2024.

“DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO DE DESPESA COM VIAGEM E
TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  COLINAS  DO  TOCANTINS,  Estado  do
Tocantins, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o que
estabelece  o  Decreto  04/2017  e  Lei  Municipal  nº  1.768/2021.
CONSIDERANDO  o  Proc.  Administrativo  071/2024  o  qual  expõe  a
necessidade  de  deslocamento  de  servidor  deste  Município,  para
empreender viagem para atender demandas do Municipio de Colinas do
Tocantins. R E S O L V E: Art. 1º – Autorizar a Sra. Klicia Caroline Ribeiro
Cunha, servidora deste Município, matricula funcional N° 18380, lotado
na  equipe  técnica  municipal,  para  empreender  viagem à  Cidade  de
Palmas - TO, no dia 15 de fevereiro de 2024, quando estará no curso para
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introdução da lei 14.133 com o consultor Everton Meireles Coutinho na
cidade de Palmas-TO. Art. 2º – Fica autorizado conceder 1 diaria no valor
unitário de R$ 100,00, com valor total de R$ 100,00 para custeio de
despesas com alimentação. Art. 3º – A diária tratada no inciso anterior,
só  será  concedida  mediante  a  comprovação  de  despesa  gerada  na
viagem imediatamente anterior. Art. 4° – Esta Portaria entra em vigor na
data de sua expedição, revogado as disposições em contrário. Registre-
se e publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Colinas do Tocantins - TO

Josemar Carlos Casarin

Prefeito Municipal

PORTARIA DE DIÁRIAS Nº 12, de 15 de Fevereiro de 2024.

“DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO DE DESPESA COM VIAGEM E
TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  COLINAS  DO  TOCANTINS,  Estado  do
Tocantins, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o que
estabelece  o  Decreto  04/2017  e  Lei  Municipal  nº  1.768/2021.
CONSIDERANDO  o  Proc.  Administrativo  071/2024  o  qual  expõe  a
necessidade  de  deslocamento  de  servidor  deste  Município,  para
empreender viagem para atender demandas do Municipio de Colinas do
Tocantins. R E S O L V E: Art.  1º – Autorizar a Sra. Laidiane Santos
Amador  de Freitas,  servidora  deste  Município,  matricula  funcional  N°
17804, lotada na equipe técnica municipal, para empreender viagem à
Cidade de Palmas - TO, no dia 15 de fevereiro de 2024, quando estará no
curso para introdução da lei 14.133 com o consultor Everton Meireles
Coutinho na cidade de Palmas-TO. Art. 2º – Fica autorizado conceder 1
diaria no valor unitário de R$ 100,00, com valor total de R$ 100,00 para
custeio de despesas com alimentação. Art. 3º – A diária tratada no inciso
anterior, só será concedida mediante a comprovação de despesa gerada
na viagem imediatamente anterior. Art. 4° – Esta Portaria entra em vigor
na  data  de  sua  expedição,  revogado  as  disposições  em  contrário.
Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Colinas do Tocantins - TO

Josemar Carlos Casarin

Prefeito Municipal

PORTARIA DE DIÁRIAS Nº 13, de 15 de Fevereiro de 2024.

“DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO DE DESPESA COM VIAGEM E
TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  COLINAS  DO  TOCANTINS,  Estado  do
Tocantins, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o que
estabelece  o  Decreto  04/2017  e  Lei  Municipal  nº  1.768/2021.
CONSIDERANDO  o  Proc.  Administrativo  071/2024  o  qual  expõe  a
necessidade  de  deslocamento  de  servidor  deste  Município,  para
empreender viagem para atender demandas do Municipio de Colinas do
Tocantins. R E S O L V E: Art. 1º – Autorizar o Sr. Wederson Ferreira
Neves, servidora deste Município, matricula funcional N° 17401, lotado
na  equipe  técnica  municipal,  para  empreender  viagem à  Cidade  de
Palmas - TO, no dia 15 de fevereiro de 2024, quando estará no curso para
introdução da lei 14.133 com o consultor Everton Meireles Coutinho na
cidade de Palmas-TO. Art. 2º – Fica autorizado conceder 1 diaria no valor
unitário de R$ 100,00, com valor total de R$ 100,00 para custeio de
despesas com alimentação. Art. 3º – A diária tratada no inciso anterior,
só  será  concedida  mediante  a  comprovação  de  despesa  gerada  na
viagem imediatamente anterior. Art. 4° – Esta Portaria entra em vigor na
data de sua expedição, revogado as disposições em contrário. Registre-
se e publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Colinas do Tocantins - TO

Josemar Carlos Casarin

Prefeito Municipal

PORTARIA DE DIÁRIAS FMS Nº 019/2024, de 05 de Fevereiro de
2024.

“DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO DE DESPESA COM VIAGEM E
TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  COLINAS  DO  TOCANTINS,  Estado  do
Tocantins, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o que
estabelece  a  Lei  Municipal  nº  1.820  de  17  de  Dezembr  de  2021.
CONSIDERANDO a necessidade de deslocamento do Sr. Carlos Pereira da
Silva, servidor deste município, matrícula funcional N° 19309, lotado na
Secretaria Municipal de Saúde, para empreender viagem à cidade de
Aragauaína -  TO, no dia 29 de Janeiro de 2024, transportar paciente
transferido do Hospital Municipal de Colinas do Tocantins – TO, para o
Hospital Regional de Araguaína - TO. RESOLVE: I – Autorizar o Sr. Carlos
Pereira da Silva, servidor deste município, matrícula funcional N° 19309,
lotado na Secretaria Municipal  de Saúde, para empreender viagem à
cidade de Araguaína - TO, no dia 29 de Janeiro de 2024, transportar
paciente transferido do Hospital Municipal de Colinas do Tocantins – TO,
para  o  Hospital  Regional  de  Araguaína  -  TO.  II  –  Fica  autorizado  a
conceder 01 (uma) diária, no valor unitário de R$100,00 (cem reais), com
valor  total  de  R$100,00(cem  reais),  para  custeio  de  despesas  com
alimentação. Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Colinas do Tocantins - TO, 05 de
Fevereiro de 2024.

Josemar Carlos Casarin

Prefeito Municipal

56
40

14
43

34
75

67
57

62
4

Diário Oficial 1521/2024 - Prefeitura Municipal de Colinas do Tocantins-TO

Assinado de forma digital por HUGO LOBO VILELA:02067725130 em 15/02/2024 11:34

Certificado emitido por AC DIGITAL MULTIPLA G1 - Página 3 de 4



Prefeitura de Colinas-TO, quinta, 15 de fevereiro de 2024 D.O.1521-Pág. 4 de 4

-

ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE COLINAS
DO TOCANTINS – TO

Lei Municipal nº 1520/2017 

Josemar Carlos Casarin
Prefeito Municipal

Setor responsável pela publicação e assinatura digital
Secretaria Municipal de Administração

Rua 23 A, 1445 – Setor Aeroporto – Anexo II
E-mail: administracao@colinas.to.gov.br
Página Oficial : www.colinas.to.gov.br
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